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EMENTA: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SORRISO.  CONSULTA. 

PLANEJAMENTO.  PPA.  ELABORAÇÃO.  VALORES  GLOBAIS  POR  PROGRAMA. 

DETALHAMENTO DAS AÇÕES NA LOA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE ATENDIDOS 

OS  REQUISITOS  DO  ARTIGO  165,  §  1º,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  1) É 

possível  que  o  PPA  dos  municípios  preveja  valores  globais  para  os 

programas, observada a classificação da despesa por esfera orçamentária e 

por  categoria  econômica,  com  a  previsão  e  detalhamento  das  ações 

exclusivamente  na  LOA.  2) Para  tanto,  é  imprescindível  que  o  PPA 

evidencie  as  diretrizes,  objetivos  e  metas  da administração  pública,  em 

atendimento ao artigo 165, § 1º, da Constituição Federal, o que pode ser 

promovido pela estruturação do PPA em programas temáticos, objetivos, 

metas  e  iniciativas,  à  exemplo  do  PPA  2012-2015  da  União;  e,  3)  A 

estrutura  tradicional  de  PPA organizada  em programas  e  ações,  com a 

previsão e detalhamento das ações exclusivamente na LOA, não evidencia 

satisfatoriamente as diretrizes, objetivos e metas da administração pública 

para efeito de cumprimento do artigo 165, § 1º, da Constituição Federal.  

PLANEJAMENTO.  PPA,  LDO  E  LOA.  COMPATIBILIDADE.  LIMITES  À 

PROGRAMAÇÃO. DIRETRIZES PARA VERIFICAÇÃO.  1) Os programas e ações 

previstos na LOA e na LDO devem ser compatíveis com os programas, 

objetivos,  metas,  iniciativas  e/ou  ações  definidos  no  PPA,  contudo,  os 

valores financeiros do PPA, seja por programa ou por ação, não limitam a 

programação da despesa na LOA. 2) A LDO deve indicar os programas, 

objetivos, metas, iniciativas e/ou ações previstos no PPA que devem ser 

tratados como prioritários na elaboração, aprovação e execução da LOA, 

não sendo obrigatória a fixação de valores financeiros; e, 3) As prioridades 
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e metas estabelecidas na LDO têm precedência na alocação de recursos e 

na  execução  do  orçamento  anual,  contudo,  não  constituem  limites  à 

programação da despesa na LOA.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 7.264-8/2013.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 

Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, XI,  e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), resolve, por 

unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator  e  de  acordo  com  o  Parecer  nº  2.627/2013  do 

Ministério Público de Contas, responder ao consulente que: 1) É possível que o PPA dos municípios 

preveja  valores  globais  para  os  programas,  observada  a  classificação  da  despesa  por  esfera 

orçamentária e por categoria econômica, com a previsão e detalhamento das ações exclusivamente na 

LOA;  2) para  tanto,  é  imprescindível  que  o  PPA  evidencie  as  diretrizes,  objetivos  e  metas  da 

administração pública, em atendimento ao artigo 165, § 1º, da Constituição Federal, o que pode ser 

promovido  pela  estruturação  do  PPA  em programas  temáticos,  objetivos,  metas  e  iniciativas,  à 

exemplo do PPA 2012-2015 da União; e, 3) a estrutura tradicional de PPA organizada em programas 

e  ações,  com  a  previsão  e  detalhamento  das  ações  exclusivamente  na  LOA,  não  evidencia 

satisfatoriamente  as  diretrizes,  objetivos  e  metas  da  administração  pública  para  efeito  de 

cumprimento do artigo 165, § 1º, da Constituição Federal; e ainda, responder ao Consulente que: 

1) os programas e ações previstos na LOA e na LDO devem ser compatíveis com os programas, 

objetivos, metas, iniciativas e/ou ações definidos no PPA, contudo, os valores financeiros do PPA, 

seja por programa ou por ação, não limitam a programação da despesa na LOA; 2) a LDO deve 

indicar  os  programas,  objetivos,  metas,  iniciativas  e/ou  ações  previstos  no  PPA que  devem ser 

tratados como prioritários na elaboração, aprovação e execução da LOA, não sendo obrigatória a 

fixação de valores financeiros; e, 3) as prioridades e metas estabelecidas na LDO têm precedência na 

alocação  de  recursos  e  na  execução  do  orçamento  anual,  contudo,  não  constituem  limites  à 

programação  da  despesa  na  LOA;  determinando à  Secretaria  de  Desenvolvimento  do  Controle 

Externo - SEDECEX a adoção das providências necessárias para adequação do layout do APLIC ao 

entendimento adotado pelo Pleno nesta consulta, correspondente à estrutura dos PPA'S municipais e
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às regras para verificação da compatibilidade entre o PPA, LDO e LOA. O inteiro teor desta decisão 

está disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM  e 

WALDIR JÚLIO TEIS, e os Conselheiros Substitutos JOÃO BATISTA CAMARGO, que estava 

substituindo o Conselheiro VALTER ALBANO, LUIZ HENRIQUE LIMA, que estava substituindo 

o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO, e ISAIAS LOPES DA CUNHA, que estava substituindo o 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 11 de junho de 2013. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                        Presidente 

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
        Relator

        

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
            Procurador Geral de Contas 

F:\Secretaria do Pleno\2013\Resoluções de Consulta\SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DO DIA  11-6-2013\Resolução de Consulta nº 10_13.odt         MOC           3

http://www.tce.mt.gov.br/
http://www.tce.mt.gov.br/

